
Termo de Fomento Assinado (0105375)         SEI 24.20.000000950-8 / pg. 1



Termo de Fomento Assinado (0105375)         SEI 24.20.000000950-8 / pg. 2



Termo de Fomento Assinado (0105375)         SEI 24.20.000000950-8 / pg. 3



Termo de Fomento Assinado (0105375)         SEI 24.20.000000950-8 / pg. 4



Termo de Fomento Assinado (0105375)         SEI 24.20.000000950-8 / pg. 5



Termo de Fomento Assinado (0105375)         SEI 24.20.000000950-8 / pg. 6



Termo de Fomento Assinado (0105375)         SEI 24.20.000000950-8 / pg. 7



Termo de Fomento Assinado (0105375)         SEI 24.20.000000950-8 / pg. 8



Termo de Fomento Assinado (0105375)         SEI 24.20.000000950-8 / pg. 9



Termo de Fomento Assinado (0105375)         SEI 24.20.000000950-8 / pg. 10



Termo de Fomento Assinado (0105375)         SEI 24.20.000000950-8 / pg. 11



Termo de Fomento Assinado (0105375)         SEI 24.20.000000950-8 / pg. 12



PREFEITURA SANTA LUZIA
Ano V l N. 001134 13/11/2024Diário Oficial do Município - DOM

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, AGRICUL-

TURA E ABASTECIMENTO

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº071/2024 - Nº da Inexigibilidade de licitação no 

portal Compras.gov.br: 25/2024. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
fornecimento de Vale Social de Transporte Metropolitano - “Vale Social”. O Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania, Júlio César Cesário de Oliveira, ADJUDICA E HOMOLOGA 
a Inexigibilidade de Licitação em 12/11/2024 para seu efeito jurídico e legal. Detalhes do processo 
podem ser obtidos no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/app/editais/18715409000150/2024/63

 

EXTRATOS DE ADITIVOS
5° ADITIVO CT N° 303/2019 – PE 068/2019. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência, por 

12 meses, estabelecido na cláusula 3ª do contrato nº 303/2019, reajuste de 4,09% conforme INPC 
acumulado no período – outubro de 2023 a setembro de 2024 e convalidação dos atos praticados 
do vencimento do contrato até a assinatura deste aditivo. Contratado: X-Service Manutenção e 
Comércio de Equipamentos Médicos Eireli. Valor: R$117.511,85. Vigência: até 01/11/2025. 
Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br

 

PORTARIA Nº 24.877, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.
“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idô-
nea servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento comissionado de Supervisor II; Cleide de Al-
meida Teixeira, matrícula nº 36.693.

Art. 2º - DISPENSAR do exercício das funções de Supervisor de Recursos Humanos e Proces-
sos; Cleide de Almeida Teixeira, matrícula nº 36.693.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 13 de novembro de 2024.

 

LUIZ SERGIO FERREIRA COSTA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

PORTARIA Nº 24.878, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.
“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento efetivo”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a vontade expressa do servidor por meio do Protocolo nº 18.294, de 07 de 
novembro de 2.024;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento efetivo de Técnico de Nível Superior-I Arqueó-
logo; Giuliana Castiglioni Alves, matrícula nº 33572.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 07 de novembro de 2024.

Santa Luzia, 13 de novembro de 2024.

  

LUIZ SERGIO FERREIRA COSTA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE EN-

TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E POLLYANNA MAGALHAES SIL-
VEIRA.

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Av.VIII, nº 50, Bairro Carreira Compri-
da, CEP 33.045-090, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-00, na qualidade de CONTRA-
TANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. SERGIO MENDES 

PIRES, portador do RG nº M-8.2XXX7 e do CPF nº 981.9XXX6-00, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 4º do Decreto Municipal nº 3.073/2015, e do outro lado Sr (a). POLLYANNA MA-
GALHAES SILVEIRA - PROFISSIONAL DE APOIO PSS - ESCOLA MUNICIPAL MARIA 
DAS GRACAS TEIXEIRA BRAGA portador (a) do RG. nº 122XXX58, inscrito (a) no CPF sob o 
nº 0671XXX604, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.223/2011 e suas alterações, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Contrato Administrativo Nº 526, celebrado em 10/05/2023, entre o Contratante e o Contrata-
do, fica rescindido em 11    de  novembro  de  2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da comarca de 
Santa Luzia/MG.

Assim, o Contratante juntamente com 02 (duas) testemunhas, assina o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Santa Luzia, 13    de  novembro  de  2024.

 

SERGIO MENDES PIRES

Secretário Municipal de Educação

Município de Santa Luzia

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL  
SIMPLIFICADA - LAS/CADASTRO

Nos termos e conforme a legislação vigente faz-se público, para conhecimento dos interessados, 
que esta Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento analisou o reque-
rimento de concessão de nova licença ambiental efetivado em nome do SR. PAULO FRANCIS-
CO REGIO, CPF: 265.xxx.xxx-xx, relativo ao Formulário de Caracterização do Empreendimento 
(FCE) sob nº 4802/2024, para a atividade de “Edificação civil”, com área construída de 1347,33m², 
enquadrada na Deliberação Normativa CODEMA nº 02/2023, na listagem do item 6 do Anexo I, sob 
a codificação E-05-08-1, classificada como classe 01, critério locacional 0 e enquadrada na submo-
dalidade CADASTRO em caráter corretivo localizada na Rua Olegário Maciel, nº 379, Bairro São 
Benedito, Santa Luzia-MG, sob as Coordenadas Geográficas: Latitude: 19°47’45,11″S – Longitude: 
43°56’24,85″W, sendo emitido o certificado nº 013 de 23/10/2024 – Licença Ambiental Simplifica-
da Corretiva (CADASTRO).

 

Wagner Silva da Conceição

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

Extrato de Termo de Fomento 20/2024 SMDSC
Emenda  Impositiva Processo SEI nº 24.20.000000950-8

Extrato de Publicação da SMDSC referente ao Termo De Fomento n° 20/2024, concernen-
te à parceria celebrada entre a OSC Associação Cultural Arte Para a Vida, inscrita sob CNPJ nº 
22.922.632/0001-45 e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia.

Objeto: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo a celebração da parceria mediante Termo 
de Fomento nº 20/2024 assinado em 12/11/2024 com vigência até 06/12/2026, conforme Clausula 
10 do referido termo e Lei Federal nº 13.019/2014, desde que o prazo não excede 5 anos, para exe-
cução do Projeto de Arte: Valorizando a Vida.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 13.019/14 e Decreto Municipal nº 3.315/2018

Subscritores: Júlio César Cesário de Oliveira (Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
e Cidadania), Élida Rogéria Ribeiro Miranda (Representante Legal da OSC)  e Luciano Garcia da 
Silva Junior (Presidente do CMAS)

 RESOLUÇÃO Nº 59/2024
Dispõe sobre a deliberação quanto ao descarte/incineração de arquivos referente ao Cadastro 

Único do ano de 2019 e anteriores.

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Santa Luzia – MG 
- CMAS, no uso de suas atribuições, e em acato a deliberação em plenária extraordinária do CMAS, 
realizada em 13/11/2024 de forma on-line, RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o descarte/incineração de arquivos referente ao Cadastro Único do ano de 
2019 e anteriores, considerando a Portaria nº177, de junho de 2011, conforme solicitação por meio 
da Comunicação 7201 (0103763).

Art. 2º - Os cadastros deteriorados serão submetidos ao mesmo processo de descarte.
ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:006538696
57

Assinado de forma digital por 
ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869657 
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